
 CNPJ: 00.604.122/0001-97 · 

Av. Jacarandá, 200 - Jaraguá, Uberlândia - MG, 38413-069 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA – MG 

  

PROCESSO LICITATÓRIO 076/2025  

INEXIGIBILIDADE 017/2025  

CREDENCIAMENTO 001/2025 

 

Objeto: O objeto do presente credenciamento é a Contratação de empresa especializada na 

administração e fornecimento de documentos de legitimação (cartões eletrônicos, 
magnéticos, com chip eletrônico ou outros oriundos de tecnologia adequada), em arranjo de 

pagamento fechado, para aquisição de gêneros alimentícios com estabelecimentos comerciais 
credenciados, destinados aos servidores da Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG), 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

A Trivale Instituição de Pagamento LTDA, CNPJ 00.604.122/0001-97, sediada na  Av. 

Jacarandá n° 200 – Bairro Jaraguá, na cidade Uberlândia/MG, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. Fernando Tannús Narduchi, portador da cédula de identidade n° 

M-9.198.484 expedida por SSP/MG e CPF/MF 848.928.626-49, pela presente submete à 

apreciação de V.Sas nossa declaração unificada relativa ao CREDENCIAMENTO em 

epígrafe.  

 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal, o qual proíbe 

o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos. 

 

Uberlândia/MG, 28 de abril de 2025. 

 

 

 
Trivale Instituição de Pagamento LTDA.  

Fernando Tannús Narduchi  
CPF/MF 848.928.626-49 

Gerente de Mercado Público 
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